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EMENTA: Indefere a emissão de Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220504617/2020, em nome do profissional Ítalo José Silva Araújo.   
 

 

  DECISÃO 

                                 
A Câmara Especializada Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 003/2020, 

realizada no dia 04 de março de 2020, apreciando a solicitação de Certidão de Acervo Técnico – CAT 
nº 2220504617/2020, em nome do profissional Ítalo José Silva Araújo, protocolada neste Regional sob 

o nº 200127763/2020, sob relatoria do Conselheiro Alessandro Gomes da Silva; considerando que o 

período de execução das atividades anotadas na ART PE20200472156, sendo estas de execução de 

obra técnica de edificação comercial com área de 414 m
2,
 foi de 16/01/2020 a 17/01/2020, ou seja, de 1 

(um) dia; considerando a existência de CAT anterior, emitida em 19/09/2018, sob o nº 

2220479538/2018, acervada em nome do Profissional Pedro Rosal Lira, e que não indica no atestado o 

profissional Ítalo José Silva Araújo como membro integrante da equipe responsável pela execução dos 
serviços, assim como não existe vinculação por participação técnica na ART de nº PE20200472156; e, 

considerando, por fim, o relatório e voto fundamentado exarado pelo relator supracitado, contrário ao 

pleito, diante dos motivos acima expostos, DECIDIU, por unanimidade, indeferir a emissão da 

Certidão supracitada, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng.º Civil Francisco 

Rogério Carvalho de Souza – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Alessandro 

Gomes da Silva, Almir Campos de Almeida Braga Filho, Bruno Henrique de Oliveira Lagos, Carlos 

Eduardo de Oliveira Dantas, Clóvis Arruda d’Anunciação, Edmundo Joaquim de Andrade, Eli Andrade 
da Silva, Francisco José Costa Araújo, Jorge Roberto Oliveira da Paixão, Luciano Barbosa da Silva, 

Roberto Lemos Muniz, Romilde Almeida de Oliveira, Thomas Fernandes da Silva e Virgínia Lúcia 

Gouveia e Silva. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 
Recife, 04 de março de 2020. 

 

 

Eng.º Civil Francisco Rogério Carvalho de Souza 

Coordenador da CEEC 
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